
1 

 
Nº 23 - DOE – 02/02/2023 – Seção 1 – p.58 

 
 

 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE FRANCA - DRS VIII 
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO E QUALIFICAÇÃO PARA O SUS 

COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE 
 

Portaria DRS VIII nº 02 de 01/02/2023 
 

Dispõe sobre a Etapa Macrorregional do Departamento Regional de Saúde de Franca – DRS VIII da 9ª 

Conferência Estadual de Saúde de São Paulo - 9ª CES convocada pela Resolução SS nº 146, de 25 de outubro 

de 2022, adotará o tema: Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia Amanhã vai ser Outro Dia” e 

orientará as discussões pelos Eixos Temáticos: 

 

I- O Brasil que temos. O Brasil que queremos. 

II- O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas; 

III- Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e 

IV- Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas.” 

 

O Diretor Técnica de Saúde III, do Departamento Regional de Saúde de Franca - DRS VIII da Coordenadoria das 

Regiões de Saúde-CRS, da Secretaria Estadual de Saúde - SES, no uso de suas atribuições resolve: 

 

Artigo 1º - constituir a Comissão de Apoio Regional da Conferência Macrorregional de Saúde do DRS VIII de 

FRANCA, considerando o disposto no Art.8º, §6ºdo Regimento da 9ª CES, com os Representantes abaixo 

descritos: 

– Segmento Gestor 

Suzeley Maria Mendonça – CPF nº 131.124.758-01 Franca 

Adriane Mitiko Saita – CPF nº 286.050.458-33 – Patrocínio Paulista 

- Segmento Trabalhador 

Lucy Lene Joazeiro – CPF nº 071.762.338-61 - Franca 

Bethânia Bonato Garcia – CPF nº 391.009.738-31 – Patrocínio Paulista 

- Segmento Usuário 

Mirian Alvim Leite – CPF nº 287.222.228-63 – Patrocínio Paulista 

Sonia Maria Ribeiro da Silva – CPF 131.734.078-73 – Ipuã 

Rodrigo de Alcântara Amorim – CPF nº 153.440.478-35 – Franca 

Alancart Amorim – CPF nº 072.197.896-70 – Franca 

 

Artigo 2º - Compete a Comissão de Apoio Regional as atribuições descritas no Art. 30 do Regimento da 9ª CES-

SP, aprovado na 325ª Reunião Ordinária do Pleno do Conselho Estadual de Saúde, publicado em DOE nº 216 de 

27 de outubro de 2022, pág. 46. 

 

Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 


